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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ 

EDITAL DE LICITAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 ■ PE ■ SRP

IDENTIFICADOR DO BB - LICITAÇÕES-E: 1023790

LICITAÇÃO COM ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA Ã MICROEMPRESA ■ ME E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE - EPP, EM ATENDIMENTO AOS INCISOS I E III DO ART. 48 DA LEI N® 123/2006 ■ 
REGIDO PELA LEI N.® 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.® 8.666 DE 
21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.® 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM 
VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL N® 253/2020, LEI 
12.846/2013 E DECRETO FEDERAL 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, NO QUE COUBER

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - PE - SRP
ORIGEM DA LICITAÇÃO UNIDADE GESTORA: SECRETARIA DE AGRICULTURA DE CHORÓ-CE.
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO 
MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE.

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE POÇOS E ADUTORAS: 
LIMPEZA DOS POÇOS E ADUTORAS, TRATAMENTO COM PRODUTOS QUÍMICOS, LUBRIFICAÇÃO E 
REGULAGEM DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE ROBOMBIAMENTO DE MOTORES ELETRICOS, MOTOR PARA 
BOMBA DE ADUTORA E BOMBA SUBMERSA E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
DESSALINIZADORES DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 
RECURSOS hídricos DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote.

FORNECIMENTO; Por Demanda, conforme Ordem de compra expedida pela Secretaria contratante.

LOCAL DO PREGÃO: www.licitacoes-e.com.br "Acesso Identificado no link -

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:
ABERTURA DAS PROPOSTAS:
SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES:
MODO DE DISPUTA:
VALIDADE DA ATA

licitações"
Inicio: 17 de Outubro de 2023, às 10:00hs
27 de Outubro de 2023 às 08:00hs
27 de Outubro de 2023, às 08:30h
27 de Outubro de 2023, às 09:30hs
Aberto
12 (doze) meses 

o0 titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, nomeada pela Portaria n' 
11.03.002/2022, de 03 de novembro de 2022, juntado ao processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e 
abrirá no horário, data e local acima indicado, as PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a aquisição do 
objeto desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas nos termos da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010,da Instrução Normativa SEGES/MP n° 
03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementam” 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho 
de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993. Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e 
abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:
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1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATÃRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
5. CONTRATANTE: O Município de CHQRÓ que é signatário do instrumento contratual (Secretaria Municipal de 
AGRICULTURA;
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato com a 
Administração Pública;
7. PREGOEIRO: Servidor (a) ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução dos 
procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não 
houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital 
e recursos contra seus atos;
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no mínimo, 02 
(dois) servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir o objeto 
da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao 
edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, 
no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do 
contrato;
10. PMC: Prefeitura Municipal de CHQRÓ;
11. UNIDADE GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Secretaria Municipal de Agricultura;
12. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Agricultura de Choró-Ce.
13. SRP: Sistema de Registro De Preços.
14 .ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: BANCO DO BRASIL, entidade conveniada com o Município de CHORÓ 
mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

1 -DO OBJETO
1.1 - SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE POÇOS E ADUTORAS: 
LIMPEZA DOS POÇOS E ADUTORAS, TRATAMENTO COM PRODUTOS QUÍMICOS, LUBRIFICAÇÃO E 
REGULAGEM DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE ROBOMBIAMENTO DE MOTORES ELETRICOS, MOTOR PARA 
BOMBA DE ADUTORA E BOMBA SUBMERSA E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
DESSALINIZADORES DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 
RECURSOS hídricos DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE.

1.2 - Compõem o presente Edital, os seguintes anexos:
ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO (ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS)
ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA
ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÃO (ART. 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL N’ 8.666/93 E INCISO XXXIII DO
ART. 7’ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL);
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO - V - MINUTA DO CONTRATO

2 -DAPARTICIPAÇÃO
2.1 - Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações, e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou 
não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de CHORÓ e que satisfaçam a todas as condições da 
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legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais, compatíveis com o objeto da licitação e 
previamente credenciadas perante a BANCO DO BRASIL, mediante atribuição de chave de identificação e de senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado ou operador da corretora de mercadorias, quando for o caso, e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 
e horários estabelecidos neste edital, respeitados os favorecimentos impostos pela Lei N° 123/2006 e Lei N° 147/2014 e 
suas alterações.
2.1.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
2. 1.2 - Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo suporte do 
BANCO DO BRASIL - poderá ser obtida no site .www.licitacoes-e.com.br
2.2- A participação é exclusiva â microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) nos itens indicados no 
Termo de Referência;
2.3- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedores individuais que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006.
2.4- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.5- Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio.
2.6- Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas declaradas inidôneas e impedidas de contratar com a 
Administração Federal, Estadual e Municipal, bem como aquelas que não tenham providenciado o credenciamento 
prévio na BANCO DO BRASIL.
2.7- O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
2.8- Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.9- O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações-e) do 
BANCO DO BRASIL.
2.10 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designado, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações-e" constante da página eletrônica da BANCO DO BRASIL: 
WWW,licitacoes-e.com.br.
2.11 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
2.12 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico.
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BANCO DO BRASIL;
2.13 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao BANCO DO BRASIL a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.14 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará ao BANCO DO
BRASIL, provedor do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade;
2.15 - A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma para ressarcimento dos custos de 
desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de 
serviços, nos termos do artigo 5°, inciso III, da Lei n°. 10.520/2002;

3- DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
3.1- A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no campo 
discriminado e/ou anexada, com o valor unitário por item e global em conformidade com o modelo do sistema.
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3.1.1 
edital.
3.1.2

- Os lotes/itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

- No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
3.2- O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
3.3- Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
3.3.1 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o 
valor estipulado na referida Proposta de Preços;
3.3.2 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
3.3.3 - Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
3.3.4 - Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação.
3.3.6 - Na análise das propostas de preços a Pregoeira observará o preço global por item, expresso em reais. Assim, as 
Propostas deverão apresentar o valor global por LOTE.

3.4- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
a) Valor total do LOTE/ITEM;
b) Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada LOTE/ITEM;
c) Marca (QUANDO O PROPONENTE SEJA FABRICANTE DO PRODUTO OFERTADO, DEVERÁ INDICAR A 
MARCA DE MODO A NÃO SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERÁ INCLUIR O TERMO “MARCA PRÓPRIA"), 
conforme o caso.
d) 
e)
f)
g)

Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia;
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
Prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e

utilizado para classificação das Propostas, devendo a Pregoeira proceder ás correções necessárias, 
h) Na análise das Propostas de Preços a Pregoeira observará o MENOR PREÇO POR LOTE.
3.5 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos.
em especial quanto á especificação do serviço e as condições participação, competição, julgamento e formalização do 
instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e a legislação aplicável, 
notadamente ás Lei N°. 10.520/02 e Lei N° 8.666/93.
3.6 - Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
3.7 - QUALOL/ER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FQRMA SERA SUMARIAMENTE
EXCLUIDQ DQ CERTAME.

3.8 O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus
ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n o

11.488, de 2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico do 
www.licitacoes-e.com.br .
3.12- Observação: Carta a Proposta deverá ser anexada junto ao sistema do BANCO DO BRASIL, sob pena de 
desclassificação.
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3.13
3.14

- Será desclassificada a proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo edital.
- Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no caso da determinação

da expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as razões 
resultantes desprezadas ao final dos cálculos.

4
4.1

- DA SESSÃO, DOS LANCES E MODO DE DISPUTA
- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico Licitações-e do

Banco do Brasil, na data, horário e local, indicados neste Edital.
4.2 - A partir da hora e data previstos no Edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico pela Pregoeira
com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das mesmas com as especificações 
técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de preços, que dar-se-á posteriormente, 
decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificação exclusivamente daquelas que tenham atendido ás 
exigências deste edital.
4.3 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;
4.4 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão;
4.5 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances;
4.6 - Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance
a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo 
hábil;
4.7 - Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de
fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a 
recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor, bem como decidir sobre sua aceitação;
4.8 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente apôs o encerramento da etapa de lances ou.
quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor;
4.9 - A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pela Pregoeira implica na exclusão
do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das 
propostas.
4.10 - Caso não se realizem lances, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante classificado em 1°
lugar para que seja obtido preço melhor.
4.11 - Declarada encerrada, a etapa de lances, a Pregoeira verificará a aceitabilidade das ofertas no que se refere à
exequibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofertados.
4.12 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14
de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, da seguinte forma:
4.12.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.
4.12.2 - Para efeito do disposto no 4.12.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - Não ocorrendo á contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 4.12.1 deste Edital, na
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ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 
preclusão;
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 4.12.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.12.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 4.12.1 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.12.4 - O disposto no item 4.12.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
4.13 - Após 0 desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de
referência definido pela administração pública.
4.14 - A proposta de preços escrita (consolidada) do licitante classificado em 1° lugar deverá ser enviada para
campo próprio no sistema www.licitacoes-e.com.br, no limite de 120 (cento e vinte) minutos, após o recebimento a 
Pregoeira verificará a conformidade dos documentos enviados com as exigências do edital.
4.14.1 O não cumprimento da entrega da proposta de preços, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará 
desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem 
de classificação, sem prejuízo das sanções previstas.
4.15 - Os lances serão apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão apreciados em face do
VALOR GLOBAL, por LOTE.
4.16 - Participarão da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham atendido às especificações técnicas
e demais requisitos constantes do ANEXO I do edital, excetuando-se preço, cuja análise será após a conclusão da fase 
de lances.
4.17 - Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes, com diferença
mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), inclusive para os lances intermediários.
4.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.
4.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.
4.20 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances.

4.21 - MODO DE DISPUTA
4.21 - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31 do Decreto n° 10.024 de 20 de
setembro de 2019, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos.
4.21.1 - A disputa será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública
4.21.2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários.
4.21.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1°, a sessão pública será 
encerrada automaticamente.
4.21.4 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1°, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, mediante justificativa.

4.22 - DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
4.22.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
4.22.2 - Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
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4.22.3 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá 
ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
4.22.4 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão n° 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.
4.22.5 - Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da 
remuneração.
4.22.6 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
4.22.7 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
4.22.8 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.
4.22.9 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
4.22.10 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta.
4.22.11 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.22.12 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade.
4.22.13 - Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital.
4.22.14 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar á subsequente, poderá negociar 
com 0 licitante para que seja obtido preço melhor.
4.22.15 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
4.22.16 - Nos ITENS/LOTES não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123. de 2006. seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso.
4.22.17 - Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

5 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 - Os documentos de habilitação deverão ser anexados exclusivamente na plataforma  
acesso identificado no link - acesso público, caso as empresas não anexarem documentos de habilitação, em cada 
item exigidos em edital, a mesma será automaticamente inabilitada.

www.licitacoes-e.com.br

5.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma autenticação, ainda que diversas reproduções 
sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
5.2.1. Os documentos necessários á participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes á 
habilitação, ás propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.2.2. Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. g.
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5.2.3. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente determinado, 
não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da presente 
licitação: estes documentos deverão ser apresentados (originais ou cópias), no caso de cópias, deverão ser 
autenticadas.
5.2.4. A pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo o 
licitante obrigado a apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob 
pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada
5.2.5. Os licitantes com encaminharão, exclusivamente por meio de sistema , 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e 0 preço, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-à 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

www.licitacoes-e.com.br

5.2.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha.

5.3 DO CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES
5.1 - Os interessados não cadastrados na Prefeitura de CHORÓ/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.0
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados (subitens 6.1 a 6.8), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo 
de validade.
5.2 - CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE CHORÓ/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de Choró/CE (inscrição 
no CRC) a que se refere o subitem 5.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de 
Compras, situada na AV. Cel. João Paracampos, N° 1410 - Centro - Choró-CE, apresentando a documentação exigida, 
até às 17:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e 
a revalidação/atualização de documentos.
5.3 - Para o licitante interessado em apresentar o CRC - Certificado de Registro Cadastral, no caso de licitante inscrito 
no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de CHORÓ, onde o mesmo deverá estar dentro do seu prazo de 
validade.
5.3 .1 - O Certificado exigido acima é obrigatório somente para o licitante que queira substituir os documentos exigidos 
nos itens 6.1 e 6.3.

6 ■ DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, 
no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercido; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação 
no Cartório onde tem sede a matriz.
6.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.
6.1.5 - Registro na organização das cooperativas brasileiras, no caso de cooperativa, acompanhado dos seguintes 
documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da Lei n° 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante art.
47 da Lei n® 5.764/71; |
III) Ata de fundação da cooperativa;
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IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.
6.1.6- Cédula de identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s) sócios (s), quando se tratar de sociedade.

6.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.2.1 - Certidão Negativa de decretação de falência ou concordata expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o 
caso, da sede da pessoa jurídica.
6.2.1.1 - No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
6.2.1.2 - No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item 6.2.1.1 acima.
6.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social encerrado, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual 
foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), devidamente registrado na Junta Comercial da sede da 
licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou 
diretor;
6.2.3 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.
6.2.4 - Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou cópia 
autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercido social encerrado, ou cópia autenticada do Balanço 
Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados.

6.3 ■ REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n® 1.751 de 2 de outubro de 2014;
6.3.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
6.3.5. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
6.3.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado 
de Regularidade de Situação - CRS e;
6.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.
a)- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
b) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei 
Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014;
c) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, 
conforme o caso.

Av. Cel. João Paracampos, NS 1410 - Centro. CNPJ; 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
Site: www.choro.gov.br

http://www.choro.gov.br


ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

IO 65
Pámna

-o\

6.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.4.1 - Certidão de Registro de Pessoa Juridica junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e agronomia - 
CREA.
6.4.2 - Comprovação de aptidão da licitante feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante tenha prestado serviço compatível com o objeto da presente licitação.
a) Somente será considerado atestado valido o atestado com timbre da entidade e expedidora e com a identificação e 
nome completo do emitente e com firma reconhecida de quem o assinou. O atestado deverá ser datado e assinado por 
pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando essas informações sujeita a conferência 
pela comissão.
b) O atestado deverá obrigatoriamente vir acompanhado do seu contrato de origem.
6.4.2 - A LICITANTE/PROPONENTE deverá apresentar atestado de Visita Técnica, expedido pela Secretaria de 
Agricultura, Pecuária, Pesca e Recursos Hídricos, através do seu Representante Legal, de credenciado, atestando que 
visitou a Contratante para entender a demanda e a tipologia dos serviços contratados, tomando conhecimento de todos 
os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços.
6.4.3 - Caso a licitante opte em não participar da visita, deverá apresentar, em substituição ao atestado DECLARAÇÃO 
FORMAL assinada pelo representante legal, sob as penalidades da lei, de que tem pleno CONHECIMENTO dessas 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços objeto da licitação que assume total responsabilidade por 
esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos aspectos técnicos ou financeiros com a Prefeitura 
Municipal de Choró
6.4.4 - Comprovação da PROPONENTE de possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu quadro permanente, 
na data prevista para entrega dos documentos e propostas de preços, profissional(is) de nível superior - Engenheiro 
Eletricista.
6.4.5 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente; sócio, diretor ou responsável 
técnico.
6.4.6 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto ao 
órgão competente.
c) Se 0 responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
d) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado, acompanhado de anuência deste (Acordão 
1446/2015 Plenário).
6.4.7 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual o profissional indicado pela proponente 
para fins de comprovação de capacitação técnica, declare irá que participar, permanentemente, a serviço da 
proponente, dos serviços objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela administração.

6.5 - OUTRAS EXIGÊNCIAS:
6.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo do Anexo 
III;
6.5.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital.
6.5.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital 
(art.32, § 2°, da Lei n.’ 8.666/93).

6.6 - ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
6.6.1 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, ressalvando-se aquele 
que 0 próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos os n 
estabelecimentos-sede e filiais - da licitante. y
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6.6.2- Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem 
acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
6.6.3- Somente serão aceitos os documentos enviados via plataforma, não sendo admitido posteriormente, o 
recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos 
entregues a Pregoeira.
6.6.4- As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas neste 
edital, que não apresentarem expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias 
anteriores à data de abertura da sessão.
6.6.5- A Pregoeira poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, sendo o licitante 
obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação, sob pena de, não o 
fazendo, ser inabilitada.

7
7.1

DO RESULTADO DE HABILITAÇÃO E DO RECURSO
- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, e os

presentes à sessão serão comunicados.
7.2 - Caso 0 licitante desatenda às exigências de habilitação, a Pregoeira analisará os documentos previamente
anexados do licitante classificado em 2° lugar, na mesma forma, e, assim sucessivamente, até a apuração de um que 
atenda ao edital, podendo ainda a Pregoeira negociar diretamente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo 
0 mesmo declarado vencedor do certame.
7.3 - Em seguida, a Pregoeira solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção de interpor recurso. Caso
todos os licitantes declinem desse direito, a Pregoeira adjudicará o objeto ao vencedor; havendo manifestação de 
recurso, esta será registrada em ata da sintese das razões do recorrente.
7.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito ao recurso. Assim,
a Pregoeira adjudicará o objeto ao vencedor e a Autoridade Superior homologará a adjudicação.
7.4.1 - Declarado vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo de 20 (vinte) minutos, na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
7.4.2 - As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas em campo próprio no sistema 

, no prazo de três dias e os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

www.licitacoes-e.com.br

7.5
7.6
vencedor.

- O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
- Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e adjudicará o objeto ao

7.7 - Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a sessão será
suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados consultarem o sistema.
7.8 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.9 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores 
subsidios para as suas decisões.
7.10 - Todos os procedimentos da Pregoeira e dos licitantes durante as sessões serão registrados em ata divulgada
no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão.
7.11 - Caso 0 licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar a ata de registro de preços ou o contrato ou
não apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da 
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira.
7.12 - A Pregoeira retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e celebrar a ata de registo de 
preços / contrato, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções cabiveis.
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- No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das propostas esta
licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a 
Pregoeira definir outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma adotada inicialmente.

8-
8.1

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DAS AMOSTRAS
- Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado da etapa de lances, se

houver, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM E ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL.
8.2
8.3

- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.
- Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de preços escritas que:

a) não atendam ás exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital, excetuando-se os preços, cuja 
análise dar-se-á posteriormente.
8.4 - Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente 
inexequíveis.
8.5 - O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por publicação em 
jornal de grande circulação e Internet e de relatório a ser afixado em flanelógrafo na Prefeitura Municipal de CHORÓ, 
assinado pela Pregoeira, no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

8. 6 ■ DAS AMOSTRAS
8.6.1. Não serão exigidas amostras no presente processo.

9
9.1

- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA
- A entrega dos produtos deverá ser feita por demanda e de acordo com o cronograma desenvolvido pela

Secretaria de Agricultura determinado nas ordens de compras/serviços expedidas e deverá ser entregue no depósito da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca E Recursos Hídricos da Cidade de CHORÓ com todas as despesas de frete 
por conta do contratado.
9.2 - A empresa vencedora obrigar-se-à a nomear um preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária, Pesca E Recursos Hídricos, para representá-la durante o prazo de vigência da ata de registro de preços.

10 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOLOGAÇÃO E DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
10.1 - A adjudicação dar-se-á pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
10.2
10.3

- A homologação dar-se-á pela autoridade competente.
- Após a homologação do resultado da presente licitação será lavrado A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e

convocado o vencedor para sua assinatura no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sua 
convocação, ocasião em que será verificada sua regularidade perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(Certidão de Débitos Relativos ás Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, e Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União-PGFN/RFB), instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS (através da Certidão Negativa de Débito- CND) e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (CEF).
10.4 - A ata de registro de preços deverá ser assinado na sede da prefeitura municipal de CHORÓ, por
representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente acompanhado de procuração ou contrato social e cédula 
de identificação.
10.5 - Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos itens
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital.
10.5.1 - Será incluído na respectiva Ata de Registro dos licitantes que aceitarem cotar os lote(s)/ Item (ns) com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal do artigo 11, inciso 
II do Decreto Federal 7.892 de 23 janeiro de 2013.
10.6 Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O 
prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito.
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Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela Pregoeira, desde que respeitada a ordem 
de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de 
Registro de Preços.
10.8 O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
10.9 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao Órgão 
Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o DECRETO MUNICIPAL N®. 
253/2020.
10.9.1 - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado.
10.9.2 - As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não 
poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no DECRETO MUNICIPAL N°. 
253/2020.
10.9.3 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 
Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de 
classificação.
10.10 O licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o certame, apresentar 
declaração falsa, não assinar a ata de registro de preços, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajustado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

11- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA E DO TERMO CONTRATUAL
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria Municipal de Agricultura, representada 
pelo (a) ordenador (a) de Despesas, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que observará os termos do DECRETO 
MUNICIPAL N°. 253/2020, da Lei n°. 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
11.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer ás 
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de CHORÓ - CE convocará o(s) licitante(s) 
vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre 
as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2. 1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata 
de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de CHORÓ/CE.
11.2. 2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará o licitante â aplicação das penalidades previstas neste edital.
11.2. 3. Se 0 licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado á 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, 
para negociar com os mesmos, com vistas â obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação.
11.3. Incumbirá â administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços em jornal de Grande 
Circulação e/ou no quadro de afixação do Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O 
mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no DECRETO MUNICIPAL 
N°. 253/2020 e na Lei N°. 8.666/93.
11.5. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da administração pública, 
respeitando-se os limites previstos no artigo 65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores.
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11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
11.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, ao menos nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os serviços objetos desta licitação, obedecida a legislação per e, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento dos produtos, em igualdade de condições.
11.8.0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o 
Município optar pelos produtos do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata 
de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
11.9. 0 preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da prefeitura do Município 
de CHORÓ/CE e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
11.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
11.10. 1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
11.11. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no DECRETO MUNICIPAL N®. 
253/2020.
11.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado 
do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que 
não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por 
fato superveniente.
11.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele 
vigente no mercado á época do registro - equação econômico-financeira.
11.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores á 
média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.
11.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais 
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1 ° colocado ou 
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
11.16- A detentora da Ata de Registro de Preços terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para assinar o Contrato, quando deverá comparecer ao Setor de Licitações de CHORÓ-CE situada na Av. Cel. João 
Paracampos, N 1410 - Centro - Choró - CE. O referido prazo não poderá ser prorrogado.
11.17- A recusa injustificada da detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o Contrato dentro do prazo 
estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará á aplicação das penalidades previstas nos itens 19.1.1 e 19.1.2, deste 
Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação, as demais licitantes, após 
comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato.

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
12.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
12.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as ordens 
de compras expedidas pela administração, de conformidade corri as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta.
12.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal.
12.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, ih 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. y
12.4 - REEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, * 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
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força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada.

13-DA RESCISÃO DO CONTRATO
13.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos I a
IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

14 - DA FISCALIZAÇÃO
14.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por intermédio
de servidor designado pela Secretaria Municipal de Agricultura.
14.2
14.3

- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Municipio de CHORÓ.
- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser prontamente

atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Municipio de CHORÓ.

15 - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
15.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados a Pregoeira, até três dias úteis 
anteriores á data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.
15.2- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
15.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração.
15.4- Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
15.5- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimento da 
impugnação.
15.6- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos 
autos do processo de licitação.
15.7- Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
15.8- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
15.9 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
protocolada e atenda os pressupostos de admissibilidade, endereçada via plataforma a Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de CHORÓ, com identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios).
15.10 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de CHORÓ - CE, poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo, por ilegalidade, no todo ou em parte.

16 -DACONTRATAÇÃO
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16.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, celebrado 
entre o Município, representado pelo Secretário Ordenador de Despesa (doravante denominado Contratante), e o(s) 
licitante(s) vencedor(es) doravante denominada(s) Contratada(s), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste 
edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria Jurídica do Município.
16.2- O licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para celebrar o 
referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V deste edital. Em caso de recusa 
injustificada, ser-lhe-á aplicado sanções previstas na Lei n° 8.666/93.
16.3- Se 0 licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao Secretário 
Ordenador de Despesa convocar a(s) licitante(s) remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
16.4- 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
16.1 0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.

17 - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E/OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
17.1 - A execução dos serviços deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o cronograma
desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de serviços expedidas e deverão ser executadas nos 
locais definidos pela Secretaria requisitante da Cidade de CHORÓ com todas as despesas de frete por conta do 
contratado.
17.2
proposta.

- Os Serviços/produtos deverão ser executados/entregues de acordo com as especificações apresentadas na

17.3
17.4

- Os Serviços/produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor de Almoxarifado.
- A empresa deverá entregar os Serviços/produtos no horário das 8:00 ás 17:00 horas, de segunda a sexta-

feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de trabalho.
17.5 - Os Serviços/produtos executados ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
da ordem de serviços/compras.
17.6 - Não ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá providenciar a substituição no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da Secretaria requisitante.

18 - DO PAGAMENTO E DA (S) DOTAÇÃO (ÒES) ORÇAMENTÁRIA(S)
18.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, através 
de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
18.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, cuja 
confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores 
das certidões de regularidade fiscal.
18.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento 
será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 
quaisquer ônus para o Município.
18.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.4 - O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta das dotações 
orçamentárias das unidades participantes do presente processo.

19 - DAS SANÇÕES A

19.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de preços Al 
ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da yS 
execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
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CHORÓ/CE será descredenciado no Cadastro do Município de CHORÓ/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
19.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
19.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado, 
contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
19.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do fornecimento;
19.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da execução 
do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
19.2.1 - advertência;
19.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
19.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
19.3.1 - Se 0 valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus.
19.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente 
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
19.4 -0 contratado terá seu contrato cancelado quando:
19.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
19.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
19.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado;
19.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.

20
20.1

■ DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a 80

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

21
21.1

■ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.
21.2 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e
seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito a Pregoeira no seguinte endereço: www.licitacoes-e.com.br, e sua 
resposta será divulgada na mesma plataforma e será vinculante aos demais licitantes.
21.3 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
21.4 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;
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- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na aceitação
plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas.
21.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante, desde que
seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão do
Pregão. 
21.7 - É facultada a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
21.8 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fatos
supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
21.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de CHORÓ.
21.10 - É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive Fundações instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do 
presente processo licitatório;
21.11 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será devolvida 
ao proponente;
21.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. Decreto n° 10.024/2019 e Lei Complementar 
123 de 14 de Dezembro de 2006.

22
22.1

■ DO FORO
- O Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Termo Contratual, será

0 da Cidade de CHORÓ, Estado do Ceará.

CHORÓ - CE, 11 de Outubro de 2023

ANA PAULtA E! ,0 SILVA

♦

Pregoeira Oficial
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ANEXOI ■

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1-OBJETO - SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE POÇOS E 
ADUTORAS: LIMPEZA DOS POÇOS E ADUTORAS, TRATAMENTO COM PRODUTOS QUÍMICOS, LUBRIFICAÇÃO 
E REGULAGEM DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE ROBOMBIAMENTO DE MOTORES ELETRICOS, MOTOR 
PARA BOMBA DE ADUTORA E BOMBA SUBMERSA E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE DESSALINIZADORES DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 
RECURSOS hídricos DO MUNICIPIO DE CHORÓ/CE.

2-JUSTIFICATIVA E OBJETIVO
2.1- 0 presente registro de preços para futuros e eventuais contratações de serviços de manutenção corretiva e 
preventiva de poços e adutoras: limpeza dos poços e adutoras, tratamento com produtos químicos, lubrificação e 
regulagem de equipamentos, serviços de robombiamento de motores elétricos, motor para bomba de adutora e bomba 
submersa e serviço de manutenção preventiva e corretiva de dessalinizadores de responsabilidade da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária, Pesca e Recursos Hídricos do Município de Choró/Ce. Tem por objetivo suprir as necessidades 
operacionais do poços e adutoras de utilização das comunidades do Município de Choró, levando em conta a 
conservação de bens de utilidade pública, sendo assim: a administração pública municipal considera que os serviços 
supracitados são de extrema importância para a população e que se torna indispensável a sua contratação.
2.2- Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação 
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de poços, adutoras e dessalinizadores; limpeza dos poços adutoras, 
tratamento com produtos químicos, lubrificação e regulagem de equipamentos, serviço de rebombiamento de motores 
elétricos, motor para bomba de adutora e bomba submersa, de responsabilidade da Secretaria de Agricultura, Pecuária, 
Pesca e Recursos Hídricos do Município de Choró-Ce.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP 
NO ITEM DE COTA RESERVADA OU EXCLUSIVO
3.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP COM 
LOTE COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVO Ã MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 
EPP, REGIDO PELA LEI N.® 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.” 8.666 DE 
21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM 
VIGOR, LE1123/2006, LE1147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL N°253/2020 E LE112.846/2013.
3.2. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração pública:
I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei 
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014)
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
3.3. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, inclusive participar 
do lote exclusivo para ME e EPP é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os 
requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3° do referido diploma legal, por meio da declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento.
3.4. A participação é exclusiva á microempresa ou empresa de pequeno porte nos lotes: para os lotes com participação 
exclusiva expressas no anexo ao termo de referência.

Av. Cel. João Paracampos, NS 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
Site: www.choro.gov.br

http://www.choro.gov.br


ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

IO

Páeúna

rn 

ÍTI

4- JUSTIFICATIVA ESCOLHA DA FORMA DE JULGAMENTO - MENOR PREÇO
GLOBAL POR LOTE - Os itens do objeto deste Termo de Referência foram agrupados em LOTES, levando em 
consideração os produtos requisitados em semelhança, e que a licitação por item é mais satisfatória do ponto de vista 
da eficiência técnica, por manter a qualidade do empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo o 
tempo a cargo de um mesmo administrador. Cabe ressaltar que o presente agrupamento não afeta o principio da 
economicidade e não prejudica o ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto 
na Lei n°. 8. 666/93.

5-ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES DO OBJETO
5.1 - Conforme anexo ao termo de referência.

06. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1-0 presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura.

7 ■ DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A execução dos serviços deverá ser feita por demanda e de acordo com o cronograma desenvolvido pela 
Secretaria requisitante determinado nas ordens de serviços expedidas e deverão ser executadas nos locais definidos 
pela Secretaria requisitante da Cidade de CHORÓ com todas as despesas de frete por conta do contratado.
7.2- Os Serviços/produtos deverão ser executados/entregues de acordo com as especificações apresentadas na 
proposta.
7.3- Os Serviços/produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor de Almoxarifado.
7.4- A empresa deverá entregar os Serviços/produtos no horário das 8:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
sob quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de trabalho.
7.5- Os Serviços/produtos executados ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
ordem de serviços/compras.
7.6 - Não ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá providenciar a substituição no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da Secretaria requisitante.

8- DO PAGAMENTO
8.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, através 
de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

8.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, cuja 
confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores 
das certidões de regularidade fiscal.
8.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 
caso, quaisquer ônus para o Municipio.

8.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou
indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS /CONTRATADA
9.1. A contratada para fornecer o objeto do presente Contrato obrigar-se -a:
9.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato;
9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável por quaisquer 
danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento;
9.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução do 
objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas a Previdência Social, obrigações Trabalhistas, 
Seguros e aos Tributos a Fazenda Pública em geral; *
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9.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato;
9.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada;
9.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
9.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10
10.1.

- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A contratante obrigar-se-á:

10.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o cumprimento 
dos prazos;
10.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste contrato;
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual;
10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais;
10.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária ao fornecimento dos produtos licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados.

11-FONTE DE RECURSOS / DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
11.1 - O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta das dotações 
orçamentárias das unidades participantes do presente processo.

kí

ANEXO “A” DO TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM
____________________ LOTE UNICO - AMPLA PARTICIPAÇÃO 
_________________________ DESCRIÇÃO_________________________  
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA CORRETIVA DE POÇOS E 
ADUTORAS - ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS ADUTORAS; LIMPEZA DOS 
POÇOS ADUTURAS, TRATAMENTO COM PRODUTOS QUÍMICOS, 
LUBRIFICAÇÃO E REGULAGEM DE EQUIPAMENTOS________________
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
DESSALINIZADORES___________________________________________
SERVIÇO DE REBOMBIAMENTO DE MOTORES ELETRICOS E BOMBAS 
SUBMERSAS

QUANT. UNIDADE

150

50

165

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

1

2

3
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ANEXO II
MODELO DE CARTA PROPOSTA - (PROPOSTA FINAL)

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de CHORÓ/Ce.
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 020/2023 - PE - SRP
PROCESSO N.” 020/2023 - PE - SRP
Fornecedor:
CNPJ:
Inscrição Estadual:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Cidade:
Estado:
Telefone:
E-mail:
Banco:
Agência:
Conta Corrente:
VALIDADE DA PROPOSTA: (em dias, conforme estabelecido em edital)
PREVISÃO DE ENTREGA:

I

RITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALO 
UNITÁRIO TOTAL

Valor Global dos itens de R$é

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referentes 
a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Carta 
Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital).

l , de de 2023

Nome e assinatura do responsável legal 
CARIMBO DA EMPRESA
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MODELO DE DECLARAÇÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a)
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sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Município de CHORÓ, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Município de CHORÓ, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 
32, §2°, da Lei n.’ 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

/ de de 2023

Nome e assinatura do responsável legal 
CARIMBO DA EMPRESA
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t^r ANEXO W-ATADE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N’.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023 ■ PE ■ SRP VALIDADE: 12(DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
n°. 63.386.627/0001-42, com sede na Av. Cel. João Paracampos, N® 1410 - Centro, Choró - Ceará, através das
Secretaria de , neste ato representada pela sua respectiva Ordenador(a) de Despesas, Sr(a).

_________________________________,_________________________________considerando o julgamento da 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - PE - SRP, bem como, a classificação das propostas, e
a respectiva homologação datada de RESOLVE(M) registrar os preços da empresa signatária, nas
quantidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por item, atendendo ás condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão eletrônico N® 020/2023 - PE - SRP, sujeitando-se as partes ás normas 
constantes do Decreto Municipal n®. N® 253/2020, da Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 e alterações posteriores, e da Lei n°. 
10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
POÇOS E ADUTORAS: LIMPEZA DOS POÇOS E ADUTORAS, TRATAMENTO COM PRODUTOS QUÍMICOS, 
LUBRIFICAÇÃO E REGULAGEM DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE ROBOMBIAMENTO DE MOTORES 
ELETRICOS, MOTOR PARA BOMBA DE ADUTORA E BOMBA SUBMERSA E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE DESSALINIZADORES DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICIPIO DE CHORÓ/CE, do processo 
licitatório Pregão eletrônico n®. 020/2023 - PE - SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar por item os 
licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA ■ DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Ordenador de Despesas da Secretaria de
do Sr. , no seu aspecto operacional.

, através

4.2. A presente Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gestor, 
desde que comprovada a vantagem, nos termos do Decreto municipal n° N° 253/2020.

CLÁUSULA QUINTA ■ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 
representante legal, encontram-se elencados no ANEXO I da presente ata, em ordem de classificação das propostas 
por item.
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir 
sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro.

CLÁUSULA SEXTA ■ DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA E LOCAL
6.1 - Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma autônoma 
e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N° 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, 
alterações e rescisões.
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6.2 - DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade disponibilidade financeira 
da Contratante.
6.2.1 - A Ordem de Compra/serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou 
ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
6.2.2 - O detentor do registro/contratado deverá executar os serviços/produtos solicitados na Ordem de serviços, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes 
condições:
a) No Almoxarifado da Secretaria, ou em local e endereço indicado na "Ordem de Serviço";
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Serviço";
c) No horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.
6.2.3 - O aceite dos serviços/produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
produtos entregues.
6.2.4 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
6.2.5 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das respectivas fatura 
e Nota Fiscal.
6.2.6 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do 
Município de CHORÓ, com endereço na Av. Cel. João Paracampos, N® 1410 — Centro, Choró - Ceará, inscrito no CNP) 
sobon°. 63.386.627/0001-42.
6.2.7 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.3 - Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n“. 8.666/93;
d) a Execução dos serviços/produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
no municipio.

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIIÁBRIO
7.1 PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as ORDENS 
DE COMPRAS/SERVIÇOS expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal.
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese 
na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
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maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.
7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no 
mercado á época do registro.
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao Fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas com preços 
registrados para os itens, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer 
alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores á 
média daqueles apurados pelo Município de CHORÓ.
7.5. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação.
7.7. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" ás certidões apresentadas, para verificação de todas 
as condições de regularidade fiscal.
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 
definitiva dos produtos.

1

•J

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:
8.2. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Compra, No 
Almoxarifado da Prefeitura Municipal ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra", observando 
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua 
proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabiiidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n*. 8.666/93;
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços no município.
8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências especificadas no edital, na 
Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento;
8.4. manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.5. assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da execução do fornecimento;
8.6. indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões/providências 
que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
8.7. respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Educação no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes;
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8.8. substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis 
da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas 
especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de referência, no Edital ou na Proposta do Contratado;
8.9. manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com crachá 
subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no minimo, sua razão social, nome completo do empregado e 
fotografia 3x4;
8.10. manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à 
licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, 
quando dos pagamentos à CONTRATADA;
8.11. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
8.12. 0 fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
8.13. a ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas 
nesta Ata.

CLÁUSULA NONA ■ DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:
9.2. Efetuar 0 pagamento na forma prevista neste instrumento;
9.3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues os produtos;
9.4. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas as 
normas de segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 
65 da Lei n°. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n°. N° 253/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
11.1.1. Pelo MUNICÍPIO:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n*. 8.666/93;
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste Registro;
11.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro 
de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei 
Federal 8.666/93.
11.2 .0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação.
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Municipio, 
facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de Compra já emitida.
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 
fornecimento do ITEM.
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11.7 Caso 0 MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender 
a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição 
contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de 
preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de CHORÓ/CE será descredenciado no Cadastro do Município de CHORÓ /CE pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
12.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) 
b) 
c) 
d) 
e)

recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
apresentar documentação falsa exigida para o certame;
não manter a proposta ou lance;
fraudar na execução do objeto;
comportar-se de modo inidôneo;

12.1.2 ■ multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado, 
contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 12.1.3 - multa moratória de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 
fornecimento;
12.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei n». 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.’ 10.520/02, as seguintes penas:
12.2.1 - advertência;
12.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
12.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
12.3.1 - Se 0 valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus.
12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente 
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
12.4 -0 contratado terá seu contrato cancelado quando:
12.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
12.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no 
mercado;
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos 
os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de CHORÓ e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de CHORÓ pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12.6 . As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n®. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA TREZE ■ DOS ILÍCITOS PENAIS
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista.
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
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CLÁUSULA QUATORZE ■ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1 - As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretarias, em suas rubricas 
orçamentárias que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

CLÁUSULA QUINZE ■ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas ás seguintes disposições:
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 
presente ata de Registro de Preços.
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e as 
propostas da empresas classificadas por ITEM.
15.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei 
8.666/93, alterada e consolidada.
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos bens pela Administração.
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO
16.1. O foro da Comarca de CHORÓ é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2’ do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Local e data.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Ordenador de Despesas da Secretaria de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Testemunhas:

1. NOME:
CPF:

2. NOME:
CPF:

Av. Cel. João Paracampos, N2 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
Site: www.choro.gov.br

http://www.choro.gov.br


ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

[Ç-> ml 
TI

Páâina

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.

[ UNIDADE GERENCIADORA ]

1. SECRETARIA DE XXXXXXXXXXXXX
ORDENADOR:____________________

UNIDADES PARTICIPANTES ]

1. Secretaria de xxxxxxxxxxxxxxx
ORDENADOR:________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N’.

[ RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES ]

1. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: EMAIL:
REPRESENTANTE:
CPF:
BANCO:
AGENCIA:
CONTA CORRRENTE:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®.

REGISTRO DE PREÇO
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:

Este documento é parte integrante da ata de registro de preços N°. , celebrada entre o município de Choró
e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por LOTE, em face à realização do Pregão eletrônico n° 
020/2023 ■ PE ■ SRP.

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE POÇOS E ADUTORAS: 
LIMPEZA DOS POÇOS E ADUTORAS, TRATAMENTO COM PRODUTOS QUÍMICOS, LUBRIFICAÇÃO E 
REGULAGEM DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE ROBOMBIAMENTO DE MOTORES ELETRICOS, MOTOR PARA 
BOMBA DE ADUTORA E BOMBA SUBMERSA E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
DESSALINIZADORES DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 
RECURSOS hídricos DO MUNICIPIO DE CHORÓ/CE.

1. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE: 
CPF:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE TOTAL UNID UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

2

3
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ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, E DO
OUTRO LADO A EMPRESA ., PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, que faz o MUNICÍPIO DE CHORÓ, instituição de direito público 
interno, com endereço na Av. Cel. João Paracampos, N® 1410 - Centro, Choró - Ceará, inscrito no CNPJ sob o n“ 
63.386.627/0001-42 e no CGF sob o n° 06.920.507-8, neste ato representado pelo Qrdenador de despesa da
Secretaria de e, Sr.(a)
assinado e do outro lado a empresa
á _____________________

, Cidade de
N°
Estado

no CNPJ sob 0 N°__
representado por seu 
C.P.F. sob 0 N®

e no CGF sob o N°
Sr.

___ abaixo 
_, com sede 

Bairro 
__ , inscrita 
_, neste ato 
, inscrito no

licitatório mediante as seguintes cláusulas e condições.
resolvem firmar o presente contrato em decorrência de processo

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 020/2023 ■ PE - SRP, em conformidade 
com a na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
Decreto n® 10.024/2019 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE POÇOS E ADUTORAS: LIMPEZA DOS POÇOS E ADUTORAS, TRATAMENTO COM PRODUTOS 
químicos, LUBRIFICAÇÃO E REGULAGEM DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE ROBOMBIAMENTO DE 
MOTORES ELETRICOS, MOTOR PARA BOMBA DE ADUTORA E BOMBA SUBMERSA E SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE DESSALINIZADORES DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICIPIO DE CHORÓ/CE, e 
da proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO:
3.1. valor global da presente avença de R$

.), a ser pago em conformidade com a entrega no periodo
respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da

O é

empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições da proposta, 
conforme discriminação abaixo:

R
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALO 

UNITÁRIO TOTAL

3.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou previsíveis porem 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força A
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maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II “d” da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas 
as despesas necessárias ao fornecimento dos produtos.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O presente Instrumento terá vigência até 31 de dezembro de 2023.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1 . A execução dos serviços deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o cronograma desenvolvido 
pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de serviços expedidas e deverão ser executadas nos locais 
definidos pela Secretaria requisitante da Cidade de CHORÓ com todas as despesas de frete por conta do contratado.
5.2 - Os Serviços/produtos deverão ser executados/entregues de acordo com as especificações apresentadas na 
proposta.
5.3 - Os Serviços/produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor de Almoxarifado.
5.4 - A empresa deverá entregar os Serviços/produtos no horário das 8:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta- 
feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de trabalho.
5.5 - Os Serviços/produtos executados ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
ordem de serviços/compras.
5.6 - Não ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá providenciar a substituição no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da Secretaria requisitante.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E DA (S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
6.1 -0 pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
6.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, cuja 
confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores 
das certidões de regularidade fiscal.
6.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento 
será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 
quaisquer ônus para o Município.
6.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.4 - O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta da dotação
orçamentária n° , elemento de despesa n°

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. A contratada para fornecer o objeto do presente Contrato obrigar-se -a:
7.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato;
7.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável por quaisquer 
danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento;
7.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução do 
objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas a Previdência Social, obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Pública em geral;
7.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; ífc
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7.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada;
7.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
7.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

CLAUSULAS OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. A contratante obrigar-se-á:
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o cumprimento dos 
prazos;
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste contrato;
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual;
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais;
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde 
se fizer necessária ao fornecimento dos produtos licitados, prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados.

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES:
9.1- 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais cominações legais.
9.2- O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 
das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) 
b)

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a)

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante):
3} de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos produtos ou
indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não
especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em substituir qualquer produto rejeitado.
caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem á data da 
comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de CHORÓ,
por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento á Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.
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No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida
nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 9.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
9.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), 
0 valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
9.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão
do contrato objeto desta licitação:
a) 
b)
praticados;

praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos

c) 
tributos.
9.6-

sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.
9.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor 
total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida.
9.8- As sanções previstas no item 9.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras.
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO:
10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas:
10.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra de
contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da 
administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas no presente 
Instrumento;
10.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
extrajudicial, nos casos de:
10.3.1. Omissão de pagamento pela contratante;
10.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes;
10.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes;
10.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem 
anterior.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:
12.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à 
data de sua assinatura.

)

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO:
Av. Cel. João Paracampos, N® 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
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13.4. O foro da Comarca de CHORÓ é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em 
obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Declaram as partes que este contrato correspondente à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 

celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. CHORÓ, Estado do Ceará.

CHORÓ-CE, de de 2023

<NOME ORDENADOR DE DESPESAS>
<SECRETARIA MUNICIPAL DE >

<CNPJ N° > CONTRATANTE

<NOME DA EMPRESA>
<CNPJ N°________________

<N0ME DO REPRESENTANTE>
<CPF N"___________
CONTRATADA

>

TESTEMUNHAS:
1._____________

2.

Av. Cel. João Paracampos, N? 1410 - Centro. CNPJ; 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
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ATO ORDINATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 020/2023 - PE-SRP

Providencie-se a publicação do seguinte aviso de licitação, em Jornal de Grande Circulação, DOE,e no 
flanelógrafo (Quadro de Avisos) da Prefeitura de Choró:

ESTADO DO CEARÃ - MUNICÍPIO DE CHORÓ - CE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 
020/2023 - PE-SRP. A Pregoeira do Município de Choró-CE - torna público para conhecimento dos interessados 
a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO N“ 020/2023 - PE - SRP, cujo objeto é SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE POÇOS E ADUTORAS: LIMPEZA DOS 
POÇOS E ADUTORAS, TRATAMENTO COM PRODUTOS QUÍMICOS, LUBRIFICAÇÃO E REGULAGEM DE 
EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE ROBOMBIAMENTO DE MOTORES ELETRICOS, MOTOR PARA BOMBA 
DE ADUTORA E BOMBA SUBMERSA E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
DESSALINIZADORES DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA 
E RECURSOS hídricos DO MUNICIPIO DE CHORÓ/CE. Início do Cadastramento das Propostas: 17 de 
Outubro de 2023, às 10:00hs até 27 de Outubro de 2023 às 08:00hs; Data de Abertura das Propostas:27 de 
Outubro de 2023, às 08:30h; Início da Sessão de Disputa de Preços: 27 de Outubro de 2023, às 09:30hs. Todos 
os horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá ser adquirido na sede da Comissão 
de Licitação e nos sites: https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.isp: https://www.tce.ce.qov.br. Ana Paula Estêvão 
Silva - Pregoeira Oficial do Município de Choró/CE.____________________________________________________  

k SER PUBLICADO:
FLANELÓGRAFO - 17 de Outubro de 2023.
JORNAL: DE GRANDE CIRCULAÇÃO - DIA 17 de Outubro de 2023.
DOE - DIA 17 de Outubro de 2023.

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS

Av. Cel. João Paracampos, N® 1410 - Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
E-mail: licitacaochoro@gmail.com; Site: www.choro.gov.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.isp
https://www.tce.ce.qov.br
mailto:licitacaochoro@gmail.com
http://www.choro.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

A Pregoeira Oficial do Município de Choró, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, para os devidos fins, 

especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n“ 10.520, que o AVISO DE LICITAÇÃO referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO N” 020/2023 ■ PE ■ SRP foi devidamente publicado no flanelógrafo da Prefeitura 

Municipal de Choró em 17 de Outubro de 2023 e em Jornal de Grande Circulação, DOE - edição do dia 17 de 

Outubro de 2023.

Choró-Ce, 17 de Outubro de 2023.

ANA PAUJ^ E
Pregoeira Oficiabdo

SILVA
Inicípio De Choró

Av. Cel. João Paracampos, N9 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
Site: www.choro.gov.br
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& INTERNACIONAL Polônia. A contagem de vetos coní;rmou a pesquisa de bocs de urna na eieição pariamentar poionesa, indi

cando que 0 partido nacionalista PiS (Lei e Justiça, na sigla local,' não conseguiu votos para se manter-se no 

poder pelas propnas pernas. Assim, a oposição reivindica o direito de formar novo governo imediatamente.

Faixa de Gaza deve enfrentar catástrofe .fllaqoe a tiros deína J As \
se ajuda humanitária não chegar logor

Enquanto OMS faz alerta sobre a necessidade de auxílio, Hamas faz novos ataques 
contra Tel Aviv e Israel evacua fronteira com Líbano em sinal de escalada da violência

mortos em Bruxelas;
suspeita é de terrorisnB, (fc-

n 1 4- . T 1 jDois cidadãos suecos í'o-
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A expectativa, de levar 
ajuda humanitária a Faixa 
de Gaza fracassou, nessa se- 
gunda-íeira {16), em meio à 
tensão da possibilidade de 
invasão do território pales
tino pelo Exército isrrilense. 
Israel, que trava uma guerra 
contra o grupo extremista

a uma parte do território.
Essa decisão foi aprova

da pelo pnmeiro-minislro 
Benjamin Nctanyahu e pelo 
presidente dos Estados Uni-
dos. Joe Biden. segundo
ministro de Energia

0
isra-

Hanias, mandou evacuar
tambem a região dc frontei
ra com 0 Líbano, por confli
tos com a facção Hezbollali.

A escalada da violência 
no Orienie Médio chegou, 
Rc.sia terça-feira (17) ao II” 
dia, com anúncio de catás
trofe cm Gaza, caso o ter
ritório não receba aiuda. 
O alerta é da Organização 
Mundial da Saúde (OMS). A 
Faixa está bloqueada devido 
à ausência de acordo entre 
Israel e o Egito O chefe re 
gionai da OMS. Ahmcd Al 
Mandhari, disse ontem que 
“restam 24 horas dc água, 
eletricidade c combustível" 
eni Gaza e classificou o que 
está por vir como uma “ver
dadeira catástrofe".

-A. Faixa tem sido bombar
deada dc forma incessante 
pelos militares israelcn.ses 
desde que o Hamas atacou 
Israel no dia 7 de outubro. 
-Segundo 0 Ministcrio da 
Saúde da Palestina, pelo me
nos 2.700 pessoas morreram 
em Gaza desde entàci.

Dois dias após desse ata
que, Israel ordenou “cer
co total" à Faixa dc Gaza, 
cortando aba.stecimento de 
água, energia, combustível c 
comida. O Ministério do In
terior da Palestina afirmou, 
ne.ssa segunda feira, que a 
Faixa não recebe um litro de 
água potável ha 10 dias. No 
domingo {15), o governo de 
Israel anunciou ter retoma
do o abastecimento de água

elense, Israel Katz. "Es-sa 
ação vai resultar no deslo
camento da população chil 
para o sul da Faixa dc Gaza 
e vai permitir reforçar o 
cerco geral, tornando mais 
fácil para as Forças de Defe
sa de Israel operarem e des 
truírem a infraestrutura do 
Hama-s". escreveu Katz na-s 
redes sociais.

A Organização das Na
ções Unidas (ONU) alertou 
que mais de 2 milhões de 
pes.soas estavam sem agua 
potável na região. “As pes-

em 2001, quando vivia nos 
Emirados Arabes Unidos.

Huda, que voltou para 
a Palestina em 2006, apos 
21 anos sem pisar na terra 
nalal, contou que muitas 
construções foram destruí
das. “As casas e os edifícios 
nâo mantêm só os morado
res deles, nâo. Meu edifício 
tem três andares e três fa
mílias, nenhum passava de 
20 pessoas cada. Hoje, meu 
edifício tem mais de 60 ou 
70 pessoas [por residência] 
porque cada um que per 
de a ca-sa a gente tem que 
mandá-lo vir. Então, hoje a 
situação está muito difícil e 
a destruição é enorme”, dis
se à Agência Brasil.

zcs dc gtrar alerta suficiente 
para evitar o ataque. Como 
aquele que dirige a orgaiü-
zação, a responsabilidade
por isso é minha. Havera 
um tempo para investiga
ções. Agora nós lutamos”, 
disse.

soas agora são forçadas a
usar água suja dc poços, 
aumentando os riscos dc 
doenças transmitidas pela 
água. Gaza também está sob 
um apagáo de eletricidade 
desde 11 de outubro, o que 
afeta o abastecimento”, di.s.se 
a ONU em comunicado.

A .A.gcncia Brasil conver
sou com a palestina Huda 
Al-As.sar. que morou por 15 
anos no Brasil e vive hoje na 
Faixa dc Gaza com o.s qua
tro filhos e os netos, Ela dis
se que a tamiíia segue bem, 
mas que as condições piora
ram muito nos últimos dias 
devido à falta dc água c dc 
eletricidade, bem como por 
conta dos bombardeios.

Mesmo diante do cená
rio de destruição. Muda diz 
que vai ficar ao lado do seu 
povo. “Não pretendo sair 
de minha casa”, contou ela, 
que é professora de mate 
máticâ formada no Brasil, 
chegando ao país como re- 
tiigiada da Guerra do Golfo.

Novos ataques
Enquanto isso, o Hamas 

lançou foguetes contra Teí 
,A.viv, nessa segunda, o que 
levou 0 secretário dc E.stado 
dos Estados Unidos, An- 
tony Blinken, c Binyamin 
Nctanyahu a se abrigarem 
em butiker durante encon
tro no centro de comando 
di-T Ministério da Defesa dc 
Israel. Segundo o Governo 
dos EU.A. a medida ocorreu 
durante o soar de sirenes e 
os dois político.s ficaram ao 
todo cinco minutos abriga
dos, voltando então para a 
reunião que faziam sobre a 
guerra.

Falha
,á o diretor da agencia de 

inteligência doméstica isra
elense, Ronen Bar, assumiu 
a responsabilidade pela fa
lha em prever o ataque de
vastador do Hamas no dia 7 
de outubro. “Apesar de uma 
série de ações que tomamos, 
infelizraentc no sábado [dia 
da ofensiva] fomos incapa-

Civis
O Exército dc Israel ne

gou que venha disparando 
mísseis contra civis palesti
nos. incluindo aqueles que 
tentam se descolar do norte 
para o sul dii Faixa de Gaza. 
Era entrevista a jornalistas 
sul-americanos, o porta-voz 
dos reservistas das Força.s 
de Defesa de Israel, major 
Roni Kaptan, disse que Is
rael "faz enormes esforços 
para minimizar a perda de 
vidas em Gaza”

Segundo ele, c o Hamas 
0 responsável por inibir o 
deslocamento dc pale.stino-s. 
‘O Hamas está cometendo 
duplo crimc de guerra, ao 
atacar civis israelenses e uti
lizar civis da Faixa de Gaza 
como escudo humano”, afir* 
mou-

A.S Forças de Defesa de 
Israel afirmam ter atingido 
e matado o chefe regional 
da inteligência dn Hamas 
na cidade de Khan Yunis, 
no sul da Faixa de Gaza, se
gundo 0 iornal The Times 
of Israel. Os militares não 
fornecem detalhes sobre o 
ataque, o que não permite 
saber o nome do membro, 
nem o lugar da ofensiva. 
Os militares publicaram 
videos mostrando os ata- 
que.s na região de Gaza, 
incluindo o que visava ao 
integrante da facção, além 
de túneis usados pelos ter
roristas c um esquadrão dc 
lançamento de foguetes.

ram mortos a tiros por um 
homem em Bntxelas nessa 
segunda-feira ! 1.6). O atirador 
fugiu e estações de metrô na 
cidade foram fechadas pelas 
autoridades. O ataque aconte
ceu na região central da capi
tal belga.

A seleção masculina de fu
tebol da Suécia estava jogan
do contra a equipe belga na 
cidade c o jogo foi suspenso 
no intervalo. .4 Bélgica elevou 
alerta dc terrorismo ao nível 
máximo na Capital após o 
ataque. “Nossos pensamentos 
e.stâo com amigos e familiares 
que perderam seus entes que 
ridos", disse 0 premiè belga, 
Alexander Dc Croo, em pu
blicação cm rede social.

Ele também enviou tondo- 
lcncia.s ao premiê sueco e aíir- 
mou que “a lula contra o ler- 
rortsmo é uma luta conjunta” 
O premiè disse que acompa
nhava o caso com ministros da 
Justiça e de Assvmtos Internos 
e pediu aos residentes da Capi
tal que ficâ-ssem sigilantes.

O mini.stro do interior da

Leyen, solidarizou-se com
as lamilias das vítimas e cha
mou o ataque dc "atentado 
abieto” “Xlcu apoio absoluto 
às forçis policiai.' bel^s para 
que detenham rapidamente 
o suspeito. E.stamo.s unidos 
contra o terror”, publicou \^on 
der Le5'en em rede social.

O atentado ocorreu poucos 
dias apos um homem invadir 
u.ma escola na cidade de Arras, 
na França, e matar a facadas 
um professor de língua fran
cesa. O ataque, na .se?cta-íeira, 
deixou outro professiir e um 
seguraníiLi do local feridos. O 
homem foi preso. O Mu-seu 
do Louvre e o Palácio de Ver- 
Siilhes fecharam as portas no 
sábado (14) decido a âmcaça.s
de bombi

O autor ieria gritado

França, Géraid Darmansn,
anunciou reforço nas frontei
ras entre os doLs p«TÍses. £m 
visita à Albânia, o presidente 
francês, Emmanuel ívlacron. 
disse que Bruxela-s foi nova- 
mente atingida por "um ata 
que terrorista islâmico" c que 
'a Europa está abalada”.

A presidente da Comis
são Européia, Ursula von der

“zVlIahu /Vkbar” (Alá é grande, 
em árabe), disseram mem
bros da prefeitura e da polí
cia à agência de noticias AFP. 
Segundo a policia, o homem 
é de origem tchetchena e já é 
conhecido por órgão-s dc sc 
gurança pelo envolvimento 
com 0 islamLsmo radical.

Relatos de le.steinunha-s 
ouvidos pela imprensa local 
em Bruxelas dão conta de 
que 0 agressor dessa segun
da-Icira também gritou a 
frase ao cometer os assas
sinatos. Um video nas rc* 
de.s sociais, não confirmado 
pcla.s autoridades, mostra o 
homem que teha cometido 
0 ataque falando em árabe.
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EXCLUSiVAMENTE. 3*11* S;ia. oilpe .■(rapM5uParsL5a4u8.6»jjov.bi O Raiando 
........ .......... ■'CE-CE; •--------- - •' - -...........a« TC{

k!MUi E
n?«.:.‘rapMeu^<SLMóuíi.-»jjav.Bi 0 s-íiWl ike si^s

ou o-i Príf».!..ra Munisip»! ae üsfifoí»

ESTAM 00 CEARA-PHEFEITURA MUNICFAL OE IIAPVOCA-AVISO DE «EPUSLICAÇAO
OELKITACAO-PREGAOÉtETRÓNlCO rr M.oi.lft-RE -08JRT0 P>»çn» .nnrar.Futura 8 Everitual CortraUiçto Oa OB^preia asDorlatzooa am aarviço â« k*n%GcimaRt*; ck
a4b»M.';i6f?u> a («uBralibs. uisLit8;*4 » -'.anuiorNSc 3a pta-ralbhraa uMouraBa c* supúita bpaiatMraí para totaraaiod • i^npbhi «xtarao tf* oaículu» .taiábl* pur GP&G.SIAXIFRSECKJF »
96r*ncaira*rit4 e ronlraN inIõtmaBado tfp Irai» »(* u-»e oa caritfc» rnafloOlicos 
bíirJU,- corrid rnei, 3a intarrrratfiMçíib 34 B6tf6(7ta'iiu porntfqusiçáBCw -Jin-bbaiivaAr:

) 6,'DÚ ta4n4>»0ta 
:jA34l(1H *1nn3l»

BraiM;. b*rp corro oe poçs* 6 carvicoc d* rararutencâc jrevarrrzo e correir»*. I6v»36rr. 6 bôrracntin», 
03: raiM de osiaPcIxaTioiitus crcJanciaSca oa C^niraLM*. (.untfo ulanda: dc nacaaMsstfes ua»
SajfblAfia» 34 MudKuiMb B* llapioxa ,C£. O Mum-ipki J» il«oib'»<*» pci tfWM 34 Piauu*ii.. K,(3a 
p^Ms^^CBniracmar^s-lsanraraksanss * REPUBLCAÇÃO tfpEflilMBa PraçSbílatrSr.Kb S'198 a I
OÚcuir^iotuEatt h*trfttavt^-atá ai aSUQmin do tf Ia 36 d« AcotWnantuóe PiciXiâld c
M69hdbClla30tfaOuPibro 3*31123; :>*»5lkiB»Dir.3iia Bb Prepb»: 8a 16P tfetfu 38 3» Outupratf* 
2623. To339 48 (túraric» lefeiara,-»* ab hcípco iw Bra5Íl4,'DF O E-Jtal p4U6'b sa< (68i»4B ''3S ;iM4 
al*li6iiir4» wib-A-lcb lana*, br. <mvw.t8.014,br topipaca-CE, IH tf* Outubra d* 3623, Franebeo 
Jarariraa tfcNiMietinanlo.

ESTADO 00 CEARA - PREFEITURA MUNCIPAL OE SENADOR SA - AVISO DE LICITA. 
ÇÁO PROCESSO: RRtiilAÇ É IFTÜÕNICD FF 031il.«V202:lJ>í.,Slí»R. OBJETO: REGISTRO 
ü£ PRÈÇOS PARA FUTURA £ EVENTUAL AQUeiÇÂO Dt GÁS D£ COZINHA ÊWASaDO 
(OLP). ARMAZENAMENTO EM SCTIJÔES OE UKG E AGUA MiNSRAL □ESTIMADOS AS 
NECESSIDADES OAS DNEPSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS Dõ MUNICÍPIO DE SENA
DOR SA-CE. DO TFO: McWCR PREÇO O PiacioeirD 3a Prete.'tura 46 SunaSCí S6-CE -Jima 
púMko psr* Cü"haclmemo riog |:6>ian!a5 * neman intcrasiuidos qtie no a<a in <i« Oui:i!-fc de 
242'1«.10 dP Oídubra 4* 262.1 nt* a5 líEIiPImin. (Hnrano d* HrííPrI-Mi **U<4 rwnptipndn n» Pru* 
ixala» 9« P(«ou*a C-oi:l'i«"Ii<> de HabiMevóú raieienuo esia P-egàu no Endeieju ENlitn:- 
" PnL.ofaj>i.AAb*'li>* daa Propcúimacciiloc*:* no 41a 30 du culiibio du 2323. *5 OS.iSOmn. 
iHorur.o ca Sras.íiai e o -nisio 4a 3s*56o oa Diidul* oe Lan945 ocorrer* a xorlir das lOnOOiT.in 
dc Jia ?3 de cuiubic de 2322. .'Hc:ar« 4e Sraall.a). O edi-Al na Inie-^ra enh^ntra-M é dis/dsivftc 
do; intarer-sadot psra onf-tulls na Çora;ss*oclo Liíilacío.Frapàc. 4 A» EFtameiai: jvSâo. S<N. 
Ceniro • Senador Sa-Ça. a na s^.isa ,N»c;or.Al a« Cc.-pran • LclaíSes ÊiaIrSnisas itn< orj. 
Sn. «stm fcmo no Fo.lalde l.;nniçôe» Sc TCE-Cli: “tliig .(mupicisiog-lir lATOea.lTe.ca.pnv br; 
:nJ*<.3<iiVlii-iUKftL-'-<L«ri>ia a ro »:d3 eja PralaiLura Muni-iaal A uumraaltr d* PiepàL, Oanader

ESTAOÕ DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL OE CHORO - EDITAL DE WCENTIVO AS 
ARTES IRACV DUARTE DANTAS • 41(2623 APralbihira Muniçipra 0* Cnera. p3( nwiP Pa Sava- 
Uiis 4» Culbi'* ccri5a*(*'54oa L*: F«d*iaiy 168 4a 6 4* J..,F»4* 202*. pu* JiNxia was 4(ú«(,
atr.erearda-i desHAad.-iB aa sstcr cultural a saram adotadas OuranlE 9 oaU’30 4o
puáara rooonhacrlft paR Oocratn» f>as)rtanoa*5 n* t t.S2S, da t1 4* raaio 4» q r’' tt,aS3
Ba 23 u* noiLU 36 2623 . bani Ctaioja» darrau t piincipioi, *bb*’t<Ki«8 ;i« Cbr.bblLlçãb FaBaial 
db 1395 c 85 .Jcmais Ie3i5ls«úc» abKoda» ú (noUita. tara-» súbbco oF aa.bx. ut-cti.anaa a 
prancflaíop'*»!!» nsciçâb B(i<*(H!6 dciara i;i.* 19.1 ««rto.-JM Eanal. SELEÇÁO PÚBLICA 
pata 4 EDITAL OE WCENTIVO AS ARTES IRACV DUARTE DANTAS . 01(2023. A» lílicnçi»* 
46 EDITAL DE INCENTIVO ÁS ARTES IRACY DUARTE DANTAS ■ 6112623 *Sta(*o pio,(4063,». 
i)6 Icrraa pr.ipancial. .*« LHudobae ara o Ma 23 oa CuIbOib B» 2923. óat Sh 4s iPh na A-z. C*l. 
■Ic.Sa Pgracanipn». n* 1410. Af-3 -M Cniaoiro. CPonl - CE. CEP. 63.9.5[|.ti00

ESTADO 00 CEARÁ - PREFEITURA MUKKFAL DE rTAPrOCA RESULTADO 00JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N* 23.6B.86iTP . 
I>*r*(«lv!a tf* I:tf-4r»ç6bll-8»ic* -^uatatc po-OBjETO a K*q.al*3aba3tf3pn)M«x*a<l*r» roronubao 3* caUta 06 AuU. 583,1*005 6 br3')u6B'Hac.i daaroiatf» * Eauoac*4 ItflanH dp EE6 Peoro P6,-«l(a -
Di8!ni6 Bbiianra. alr»,«»u8 S*4f»Lvis d» £Bti6a(6c K.lsiCa 34 MurKipe i Anóli** 4A* PibpdtftM apraaanlAd» * •rap«(«nR ara Fvauir iérn.
60460.3301 04 rnonlr.oio a CoraiuSo choocu ..
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS FAA LIDA. CivPJ N* 25203 6ã1,l»61-'

etfeiií«i»b;a ApOsAonrlii'.!* 
3-'^MPRMA^VENCEpORy 
.-'77bW-,VALÕftSLOSAL Ja

Rs 1,365,3*7*3 (LJra Mihlm. Irw.-tacic» n Cox-oi Mii. Irazan*;» * Jl*ta il*.*!» » 'J,|*rta » Ir*» 
C6TO»vO5;,Dafi!< tlcexf.4»t-,.Í68 aPíHoc praza recufsai pr».:»’'. 30 A3. ;09 b-dsa l.»5'wa P". Lei 
N' 8.666(91. *>pip3C*£E. 1* tf* O-»lu*(4 lü 2623. Wiltiaii* Sbora* tf* Olivaira Mxau*» - 
Praaítfanta 3* CPL.

ESTADO DO CEARA PREFEITURA MUHICPAL DE ITAPtPOCA RESULTADO DO

3AiOr, 1; 4a Juiubru aa ^0^^ RAFAEL CASTELO BRANCO XIMEMES tPia».fcira Mu« Lipati

ESTADO DO CEARA-PREFEITURA MUNICIPAL CE ACOPIARA-EXTRATO DE JULGAMEN
TO FASE DE HABILITAÇAO TOMADA OE PREÇOS 2623 49.44.41 JULGAMENTO DA FASE 
DE HABILITAÇÃO 4s TOMADA DE PREÇOS 2423JI94441. cu.o sbieC á CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÁO OE SERVIÇO-S DE PAVMENTAÇAO EM PARALELEPIPEDO 
DO ACESSO DO CENTRO OE EDUCAÇAO INFANTIL DA LOCALIDADE DE PEDREIRAS IVILA 
ESPERANÇAI. OE MTERESSE OA SECRETARIA DE MFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
ACOP|ARA'CE. CONFORME PROJETO BASICOrrERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO 
EDITAL EMPRESAS HAflAITADAS. '1) ASRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LO
CAÇÕES EIRELLEPP (2) G .A RABELO JUNIOR - !.«£ (Jt '.V OE 3 LIMA EX1PREEN0WENTC3 
E SERVIÇOS -U£. (4) A IL CONSTRUTORA LTD.'. - ME ÍSl MOMENTUM CONSTRUTOR* LI-

ESTADO DO CEARÁ - PREFBTURA «UNICFAL DE ACOPIARA . EICTRATO DE JULGAMEN
TO FASE DE HABEITAÇAO TOMADA DE IN8EÇ0S 2623.6*43.61 JULGAMENTO DA FASE 
DE HABILITAÇAO 4ir TOMADA DE PREÇOS 2I>Z3J»M.C1. >-iLie 4b»k) » CONTKATAÇAO OE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO OE PAVWENTAÇÁO EH PARALELEPIPEDO EM 
VIAS URBANAS NO MUNICFIO OE ACOPIARA - CE (RUA PEDRO VIEIRA E RUA JOAOUMt 
FERREIRA DE AlMEE5A| Dê INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE: MU- 
NIClP», CONFORME PROJETO SASCOnERMO DE REFERÊNCIA EU ANEXO DO EDITAL. 
EMPRESAS HABILITADAS; |611 ABFAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVETÍTOS E LOC.AÇÕES

JÚLCAMENTO das PR0FD8TAS OE PREÇOS - TOKAOA OE PREÇOS N* 23-6<,C7(TP - 
Ãf-crílaíK» 3» E(U|4SÇÍ3 awica. Í3i,» i»(r. por OB-iETO a Co,3str,;ç»n do n.-n» q::aara nnixna 3O''i 
vKbia;,; , b;*li6c FNGE i»a EE9 Feofc bcaU»'la ara S&4 Tanta m O.aKiLi oa Sar-enx ora 
Ftab'rv(.â »l(ir,ú» J« S6L*r»lik*i* Ba f:3w(,4L44 Eósica Apa» Abwrtura » AnAjs* Ba» P(ux>ia»
apt>ifi«.-’60as a araparana 9^- Psracor Tíoruco ara,lalo ;>flia
FSAI

,5»Sirji7»óèu'^»^râ6 raajiü^ ^MIPflESAVENCEPC^.VlDW^UO^S E SI 
. LTDA. CNPj N-’ ['.sZEb.-JÔI-XlOOl-C-^ ãoi-ri VALOR GLCÉAL da RJ 121E781.2* ÍU'----------- -----EBERVICÓSRJ 1216,781.26 (Ura Miíráb

DüZaMo» * DazaMa*» Mil. ItalacanUc a (.«iqiaHila a Um PuIe n vmia a Data Gantarc»; D.anl» on a> 40814. FcaA3034 op(ALOra<u(*sal. ni-avisio no an 1O9 mciao I altnaa-b , lo-N* 8.FEâ.'93 Kioíaoca- 
CE,13P»Oulubrod*2023.Wrbiana an»raaa»Olr.atfaMa<au*»-Pr»»i4an1a tfaCPL.

i;tni:i.i-i;r?. lOítciAiiAes.iouiiNioti-Mí, (S3i v» oc I.MA E:WRRtiENOMuN-Oi> S€R-

MITAiPA !«. .ll.-r- X':íI; URIAK í-ILt-iU -ilC, (7; M T PROJETOS, I ■ ;ití!f\-|Çt)rí Dt LNííEWLARlA
LTDA - (PUAP). 10*1 T.G SUA SII.VA CONSTRUÇÕES I.Tt).* Poflaram a-rraxxio» a» ntrrna» adi- 
tal-L-ria EMPRESAS INABIUTADAS. (1| jD ENGENHARIA, poi tar daacuni.npo unn u «ubiltaii: 
5.4.4.4: (2) PLARTEX ÜONSTRiJÇÕES LTOA. por torücicurr^iipo 40(n o aubllam: 5 4,4,1. (63) F 
E FERREIRA PAPE-lz-iRjA-ME. p-:'f lar Pa53i;n*|5n0o .lom 44 tubllaa» 8.Á1; 5,4,2.6, 84.3: 84.4: 
5.4,4.5 5.4.5. 5.4,6. 5.4.7; 5.4.3 6 5.4.6. Pnrtanio Iwi aOario n oraco rarar^al rnr.lonr» praeenud 3 
.8ri^ :D9 iniáio I. «. Pa l.ai J »•)•(« M-' Í.BBb;!;I. <5»»n nár «api iniamniiçáo rta ••♦ourae. (i-;*

vp;os - ME [SOB CONDIÇAOi. (64) UOMENTUM CONSTRUTORA LIMITADA. (631 JUF - JÚSÊ 
URIAS FLHO -M£. lOe; M T PF.CJSTOS E SERVIÇOS OE ENGÊNHARIA LTOA - íptAR!. (OTi 
T.C.S OA SAVA CONSTRUÇÕES LTOA. (H! VítENTE LEITE BECERPA CONTABILIDADE (44; 
LSXON SERVIÇOS. (1SJ .XLEMRO SíRVIÇOâ K EMPREENIJIMirNICS F»<ELI-MS. (11) PRO- 
LIMPS» SERVIÇOS e CõNSTRuÇõeS LTOA. (12) R M ClEMENTE CÂNDIDO. ME. (131 fA- 
PAJE CONSTRUÇÃO E SER/lÇOS LTDA. (14) PlÁPTEX CONSTRuÇÕES LTOA. (18) BRANCA 
INFRAESlRUTUftA Ê SERVIÇOTi LTOA. Pw Mratr. cirrnpmcK ta rYirrTW* aatMHStw EMPRESA

ESTADO 00 CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE REVOSAÇAO - 
TOMADA DE PREÇOS IT 23.at.tC/TP-A5aí:-9Uúa 4a EducatAo BSccu uo Uur^iciaK) K a4|>:(Kaarkpraaariiada pcr aaw 1*9, ucmuuln aoa tirfaraaaaUua. uua a L>C'taçAu uardOíUlUaB» Torrada ■» Praçr» lê i3,0S.1WTP. ru)C OBJETO B Ra^uaWiCíWIP pA'ri»l» »ranLaç4o 
dsa Bt4dl0‘^ EE3 úoAu Tamauu - Distrito 4ir Sairarite * EE5 UüMtla Fara-tu 4» Suuka -
□aurtr oa Catug-.- RuqrMEiui^âL du sraj^n J» EEB ttraiKrKO Paun - DuiU.lo Ja Elarrenicj a

ilasBa A, marcada a data da ttfiarr .ira aaa ptopoiax 4a dra;Ta pata o dia 23 da OutuPrc 4a 2023.

INABIUTADA. (1) >,«TA EMPK: :NCI»«RTOS SEFCVCOS DE LOCACÁO DE vAO DE OERa EF
REU XNPJ. 07 4T1 421(0001-40. 30- te; a«ac<;mprU3<x».T. o aubítam 3.4,11. Perta-N ficaabbilu c 
praz.7(Sfxaaj r44fp"napHcaDua4anigo 109 'rxwo! NKaA caLtiFaceralN-ü.$60A>3 Casorâo
t.^ ,<a«rp9»cAo clu rar.,ran tvra nuMlafa. uarratfa a Bataúa abaitura aa^ tuopoiuna im (hhoa* nata

õ.3n51niç6o Vi Mt;ra da ArVnc no CÊI Frann.ana 4* Soum Braça - MaojMnA» .nn M.*(M4.p;n n* 
Ilapípc-sa-CE. <oi REVOGADA. >»'" Casa no fu-.. J9. Pa Lei FeOaral IF 8 C46.'93. fiti' .’ILl4«» ‘1* 
r-Uifiví púbhxi dacorran-ta j« (al-, uiparvaiiianta pfev*:em«nife ccrnpfavaoo. Lonlorma 3l<c:jra>a.3riadaai;jrt*4a*na auNisnc nrreeaaa. Dianla4.3 axnnein.abnuaa n prazo ranuraal p'as-i»i3 
(14 an 109 HNa-o i. .-^.naa -s*. 03 n, «eOeral Roaipoaa-CE, 13 a* Ouiuora <lt 2623.
Haloitaan O6vaaa Barbeae - Secratarlo Ewcull** d« Sacratarla 4* EtfucaçEo BANK.» Po 
Mualalplatfa iApIpoc». 

ia 69.cen t, rav. itabí Ra.ur&u. s aata bvara auaparaa al* IJiPlziUb nÁ^Bia.iib 34 (63u<>a Banira 
3a todo» Ui Npa,». I.fa.u-*» .riloiiTiaçra» da asB» 3a CPI. 44 pelj «-niMi k4i!aabop,a(a"ÍL' 
•jniad.bb^ -Á-go^a EL*j 3» SlNa - Pf04l3b''tc

: b <li« 25 tfa Oulubto tf« 2623. ò* 13.96h * caso lioja Robuisb. 6 4414 Ixra:6 (iu866ii84 at* IrtaluA.- b 
KJçia^neRk, 04 rrcvixo a*rV4 Ut 10065 05 0(0465 By». kCborab liOnr.oçiai lu S4<M '3a CPL4u põe 
a-"-,HI IcilatfeocttraZggna.l.ebni -ÁfXonia SgaAirofe 3a S4»a - Proaoanl.-. 

ESTADO 00 CEARÃ -PREFEITURA KUNtCPAL OE ITAPPOCA -AViSO DE RETFiCAÇAO DE 
ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇO - COHCORRÊNCMi PÚBLICA INTERNACIONAL N*

ESTADO DC CEARÁ - MUMCiPIO DE CtlORÒ - CE -AVtSO DE I.ICITACAO - PREOÁO 6LE-
TRÒNICO M* 02612023 - PE-SRP. A. 4u Uutisr.p» da ChdiúCE - lama pupaeu paro
cprrhcomatito duj i''lareaaaa9* a abartura । I PREOAO ELETRÚNICO N* 02012023 - PE - SRP.

06|*>P « SELEÇÃO OE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VBANDO 
FUTURAS E EVENTUAB CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃ<3 CORRETMA 
f PREVENTIVA OE POÇOS E ADUTORAS LMPE2> DOS POÇOS E ADUTORAS. TRATA
MENTO COM PRODUTOS UUiMICOS. LUBRiFiCACAO E REGULAGEM OE EQUIPAMENTOS. 
SERVIÇOS DE ROBGMBIAMENTO OE MOTORES ELETRICOS. MOTOR PARA BOMBA DE 
ADUTORA E 8CIMBA SUBMERSA E SERViÇlD OE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE
TIVA OE OESSALNZADORES OE RESPONSABILIDADE OA SECRETARIA DE AGRICUlTU- 
RA. PECUÁRIA. PESCA E RECLUSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE CHGR0>CE. Finn 43 
Cm1a»if«-aí-.in na» Prnonsia» 17 aa Oubairafl* 202:i. a» 1 ii.CiOiin ata 2! tf» DuMira rt» 21)23 A» 
G6-0tX-< Data Ia Abotiura na» Piúvnata* 27 3* Ou(ub:u aa 2623 u 66 IDn- nko da Daiaáb u« 
DtsbúlaPa Praí3» i! 4aQulub>&pa 2023 aa99.30».TjWK u» nctOnva 4iF«'-' leuclíAlwd» 
4e Braa.Iia. O eoiUI 043*4.16:0 pc46ra sar asquinoo '*4 sapa on Ccniis»^ oa Lic4a444 t nns 3'168. 
MIC» .."*wa 14(940684 4cni OPtaiiLlnnax.jsp, 1*1(3» '.-/'W* tc«.&6.gov,(r Ana Pacla £3*4,60 SiM -

ESTAOO DO Ce,1RÁ - PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIB.M5.* • RESULTADO D£ JULGA- 
MiiNfÕ ilA.S F•KOPfi!>TÁ!l I3Í ITÍHÇOS. * Pmaiílar.ta -M Cnnwar o» l.ntaçáo Muraoral Pim» 
pi.-biui para copiwrmaiMb Jua i-ilaiarsacK» 3-MultfdoUa iulua**Mi:ilc UM PROPOSTAS CE PREÇOS 
do ‘uedaçÁu 113 MuUaboodz TOMADA DE PREÇOS N* 262Mei342-TP. 03)e-*i CONTRATAÇÃO 
OE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ARENMhA MULTIU- 
S<3 OA ESCOLA H£F JOSCTIIH MARCONDES XAWMR DE ALMEJOA NA RUA ZÉ LEirAa. 
236 - CENTRO - JACUARBARÁCE. JUNTO A SECRETARM OE EDUCAÇÃO DO MUNICiPIO. 
CONFORME ESPECFICACÕES EM PROJETO BASCO EM ANEXO. Fkwam CLASSFCADAS ta 
iL-iyvwuu: t. J LCOSTA E3TEVAM-ME inacm no CNPJ: 322lt.732(Ml61.eD çnm.n VALCXITO-

PROPOSTA* Di 
I - QNOE SE LÊ;

a»9bir.|* OBJETO: C.wiirNlAbAc B* ara^KAS* tf* *3363(16(1» p6ra * (*xl»,rr6ç84 tfo p»vrra*3lb * 
duelka^Iú 3a A»63itf>i Aiui»táu4 B'>><ja ctfn: »le3>8o 46 1.83 Kra no Irúanxipib de IlaovouVCE - 
PRODEKA. r)brauiiica pM* ccribaciritaiilc 3u» »itarb»»6tf3> rpra no prPxenr* di* 18 tf* Outubro d*

QI«,6S’2023ÕPI
Ab*:Laa Joa F*ibL'

e A. Frafa>lLra Itunlclçal 4a Rap-poc^a, Icrr^a púOAro o Atlso 4al
^ajÕua (^v-pot-Sr-uia P&bka atfatnacidua! ua N*ai4.(l3.'2<123<'l’l. Lciiir

2423. 4* 65h. pmniacim n Aíianura dou Prrt 
CrcHiusSo silucrsa ntf Ruq AiilOnui Cbvvin] *lUpIpucíVCE Mjioray iutcrntaçLaa ua sada ua tjom.aaát,'

rnoataa ormarocaut na praor» na aala taunrOaa 4a 
wrxtzap pc' luta 49 Carnalpdroiuç. S/N". Caniro

12P » 3*8 Í4P *» 17P ri* Mgiiixl» * Raxai-JW,** * n-s* -... 
ww tç* rictfta-:. Pereira36Araúfd -Presitfera*. J

tpaPiál da luritatÃd. rio horSrio da DSu aa

uüilavK ua nafotfuratfc da Idpíccuau^a UruaiVnaraaaatfda a RATFtcÁçAO i
CONCORRÊNCIA PUBLCA II

TAL OERSJrJ.I TOS ^omla a ncu-a ivS uarau a rK.-aaa<rta laaia a -jinta a r«ln uatUtuai. rutatn DES-

andarar;n» aíartdn.cna
■ UIA-BE AGORA: i. —___
ipubliu,. unra bon:**in:nft,<u, 4im

5 <1n RoLupaln Ãi .J:i^»m6r.ío da FlabiátaçAo pàa raeiiraa raínrBrk 3 
INTERNACIONAL N* 0144S(2623-CPI. Mm b sa>,nl6 OBJETO:

Pragnaira C-ficiai dti Muraclwe aa Ctiom/CE.

ESTADO DO CEARA-PREFEITURA MUNICFAL DE H£RUOCA-AVI3<3 DE JULGAMENTO - 
A CsmlaiAb CKi Lx<lB(«i3 conKTi-La 9 iMvhxR 3*'bsa 4e nabilitBtAo Pa TCMADA. OE PREÇOS N" 
IZCB.ObZOZJ. eufj 30»l3 4 CONSTRUÇÃO OE PAVMENTAÇÃO £M PEDRA TOSCA NA LOCA
LIDADE DE CACHOERA. SÃO FRANCISCO. MATO GROSSO. BOA VISTA E VEU DA NOIVA. 
NO MUNKiPIO DE MERUOCA-CE -M MpurM in':<^a: EMPRESAS IKA6IU1A0AS F ALSSÕN 
Z<j2A DÕ nascimento -ME. OP-AÇULVO EDIFICAÇÕES E =MPR££N-3*K-NrOS LTOA. - MÊ. 
JASERi/IÇOS OE ENCENKARIAE ARQUITETURA LTD.A-M£ • CCNSTRUTORAà SÊPVIÇC3

CLASSIFICADAS 18 6.3-4^815 1. FF EMPREENOMElprOS E SERVIÇOS LTDA ilisbiila nu CNPJ 
23.191.0lEIXiOl25 noilera 1 ZaauanPBiOesoin-Jai6(*319(103i286naoques-TLiebmotXQOcna 
pino^ (Xporrwonrta apwtantarta b* p Oi) (n2 dnanjv»*, a»*»i. Bo »(i|:rn3o <j tau. 1J oonrooo 
lUF-ttotiP brtvneiubdi aprawiK»» Bivaq)» 3a biBo-ha scMitaBa. Mn35u!o.»4>cl3j6.i6n3uin'An*i 
1 3. 2. BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA .nw(iU iN5 CN^J. ti.?j2.44!Z>0014-:. no 
«wn 1.2 a q.taOldiWu Abldiaia «ra J'.9.'» ra2 Mndoíw» 3 njnririooa plar-tia oíçameniaru 
aprasaonda bi 3* 8.» (r2. dirarqiodu «un bd •uk.'»>>dD C mm 1 3 oALtadu id pRmlix nrçxniui- 
tám opraib -iUKU 'INuiiib da r4an<ti4 oUlc.ladA. ceta 116b bi ibkadu nsnOom üeni ■ .3 3. LSXON 
SERVIÇOS < CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS SPELIir.scr.taooCNPJ 07.191 rT7«)a(.í3. 
a ^l-Mtal» o-çoraeniana -annwootada Bmera* 3a pbniFta onAinsiníana U»«*a nio si>*»«’olaoüo a : 
uotu-na rjxr, *PREÇO UNITÁRIO QBOi' Os 1X0(33 epiBsontadas o* c4.-ne3S>5*o Be prapj u.-iilln3 
3.->»(f)aili <b» piaçcs (uUuaAis nc 4<e66 dc ph>--4*3 3:«3otan<a(4i apresaolioa. C £r4nB4iair.3
Fi8«o-5na(«a.[9 e.1.31^ db 50l«!laó5. com oo-s (Pesps a (Pus 34 cspQCíFcadn.« cera vabra*. n*5l*5 
4.361 136*6» IJU» «Liora 6(1 *"« 4. RM CLEMENTE CÁNOOO bnKíía oo CNPj: JSZMSIRlXXil- 
91. 4b bom 12 * 34anli36dia SdPdbKn na 319jX) ni2 sai<33 4U6 4 3U6 tU CbJouadL <« pt«»ha orço. 
rneirÁBo KiesontAla (bi de 6.90 m2. dhutfnob enrn 3e ankiada O Itam 1.1 iXiíouaJc ne punha 
ar.iantartarta ifxasenlzdb .)r/6ipe da plio.ha KlcWe. poH nSo Iw sotciaHo oenhurn Ura t J. 5.

Conuatacôb 4* amyrasa tf* *3gtfr*4uiiia por* a i»»(*uiaçá4 Ju p*virT,»,rx: * tf.ipbcv^u 3* AvocEla 
AraatArr :)(89* cara «xtan»** tf* 3 8'1 km 113 n-.u.-u-ipi-0* llapipocAirft - PFi.)(<l;SA finvK*»*» 
HABIUTADA»: 61- CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTOA Iracnla 40 CNPJ 
ÓT.ISVI VTQOOI-II, 62-SCAVE SERVIÇOS DE ENGENHARIAE LOCAÇÃO L7DA |iici.la lib CNPJ 
1)1 514 :fS.iXi31-)fi. 63. EOMIL CONSTRUÇÕES S/A l3».:-ta 43 CNf j OJ.JB? :!5h.W:i:-?5- 64- 3nu>-a»urnui»».ii-*í. g ALUGUEL OE HÃQUINAS LTDA. In8<r.'fl no CNPJ?i- 64-
CONSTRAM-CONSTRUÇÕES E _______ ______ _ ____  ... ------
71422 08. CONSÓRCIO ANASTACO BRAGA: ÇONPATE ENGENHARIA LTDA---- — .. ..KBioot.ií, CONSTRUTORA BRITANIA LTDA: 06. CON-SORCIOi.darraa no CNPJ
AVENIDAS DÉ ITAPIPOCÁ: INSTALE ENGENHARIA LTD.A kiaertis iw CNPJ 23.M2.*2(M(>601 JIP: 
REPAV ASFALTO3 LTDA kidcitla ftd CNPJ 28.U?.)IS/D&O1-I3; VAI> CONSTRUÇÕES LTOA.
CNPJ: eO.S#SJ)1l«flC1-l3 lonc-lla rn 'INF-i
R.R. PORTELA CO(LSTRUÇô£S E LOGAÇijt-, «c v-jz. .is-,.*,* ■■., v,..r,
1Í.B58,3&l(W0i-B5. 08- MARCIÊl COliSTRUÇÕES E IêFÍRAUlANAGêM CNPj

;''95 '.rà?;ik.»n.80 * «mprasa» «ftBJÁJXAPAS:*£S DE VECULOS LTDA insítta "4 CCPj
'-2. A Cumi^aáu li apaciai d* !jc.TaçtwtctHr.ud*ua aua .ritarv r*uuaa qua vnbra Hbnndo4 Éuvelopd dü' Pu4pp9t> da Ptaçp daa cmpraoi» daPlRaPaa raturume 4 uaia LrcEaçAp np da 1B da

OuLubio d* 2623- m 6*n (nova noio^ >ii(b(r(,44ó«» oa 8636 -i» Coirtfijbo EbpLLía: o*
LKiteÇJIC. bím 60361650 Rca -Vibjr^ rfheira M6n4»s. no- na» 34 C(i.T.a(p3ri3iT.o. S'N C-enira.n«r «la 44 Cfi.T.M64r4iT.p. S-N Ceniiq.
irapípucatCE, uc hurarid 4e CSh a» T2h a daa t4b oa Pr la.^uiiaa p M-ld-laLp a noa andar aç4»otabOdro*. S6» 34 pNrw ic»,4*,^4y,bi1ic:l»,(B6» » hupi 'Hapfxiba ca iiov b(. Claltflan» Paiaira d« 
Araúi* -PraMOaM*.

S08KALENSE lTOA -EFP. EMPRESAS HABILITADAS. CONSTFi. TCRAA5LTDA-SPP FOF-
TALECE CONSTRUTORA LTDA-ME CSA ENGENHARIA uTOA ■ M£: TEC.TA CONSTRUÇÕES
eSERVI<X>DLTDA-ME N; ; ENtT-ENHAHIA LTJA -ME: • M S OLVEIRA - ME: EMAK :>ER'.'I-
ÇOSlTE)A_w(: 3 |A|ur SOlUÇOí S LM S£ RViÇCS AliMINISTUAIRrOS l IDA-ML 2Ç Nii;5INI
ZlÚANIi SAMi>AfJCA','AlCANTE CONii RUÇÔüS - EPt Qi.RZiNAuDO CONSTRUÇÕES ITGA
-EPP CCNSF.RBASCONSTRUÇOeSESERiuiÇOaLTOA-EPP. RS MPESSCALTDA-EPP-
MAST£P SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTCA -EXOM SEFfVIÇCS 4 CONSTRUTORA
SMPPESNDIMESTOSLTPA-MÊ F.S.M. DA COSTA-VE VM CONSTRUÇÕES uOC.rLÇOES E 
lVESTOS LTC* - M£ RtAL SiLRVICCrS LIDA •• EPP: L S CONSITRuÇÓuS LT[)A - LPP. [lAMl-
I.ÇâCONÍiTfiúCÔESi.TnA-ML. 00015 EMPREENDIMENTOS E Sf.RviçOS •DA-ME a32
HNGFNcAIllA INOJSIRW. COMERCIO S S6,RVIÇCS LTOA - ME SERFI CCNSTRUTOFlA E 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA-ME, F j CONSTRUTORA LTDA-ME, F AIRTON‘VCTOR 
- ME: JUAÇASA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃC E SER\'IÇC3 LTDA: *. MA.RGiO DE ARAÚJO ME
DEIROS-, ME Fira 3 pífivOp»!» BSMaOsftn n n!cu3Mto,iív,5M) rai Art, 19"). inciso I abnea 
•» (13 15:3 « DB<.9,i»S4a5aH*ra;P«8 >ttanan fi»»;* j* .aganrtaBa a asa-ivra o»s F'ro?osla5 fle 
F(6Ç38" 3650 33b (16)6 »i1»ip4«içan 46 racuror» p-8(a ,3Bia25,192:)23 4»99.*Ki-,n(a» Manioca- 
Cg -a 3» telllltab Btf ?g22. Frara,l5SuA>airL if3a F'»ta-(?l - PC:,.

T.C.S DASLVA CONSTRUÇÕES LTOA.narxranoCNIU 10 'tST tATftXíOI-??. a ptarupui ftrçamanht-
na 'MJiKMKiPala Ud*«rtfa Ba pFüvtta oraoiiitMlMóil ^-k.»»ai. i'llu nviawiilaoBa u tcljrta IXMT TRECO 
ijMTARíC C'BDF. 0» pratos apresoo-raBos ru carnpasçOc 46 ora{3 43ita.3b dr^oracn, Oos sra^e» 
cotacode» 30 praço onitldo di pMjtaM BRonionLIia opraserlada A Presida nta 42 Cpra-sslb^ conxinca 
if.ta Fica c pia.Lo lacixanl M Ü5 Bio.* úiaiii u6,».-3 ou v!. 199. I alioM T*' aa :.ai 3Á£ôi93 poia 
rri3i»(»8t6L(b5 BB» hJlaolas áitaraesnüos. bbacacaodj bs p.*6ro» iNiaé paia cunt-ouiBaB* Jo prticaabj 
Mais i3b;nTi3ç605 sneorarara-e* dapa-il-oi-la -lascdo 31 CoraosSe raA». B-jzomiao Menítos. 3M- 
Ontro - ;aguan»iaí»X'í; no norano 3» «fl-ll!»]» ta U^OOrai. íagu-visiis-(ú; 16 de ontn-Pro d* 2023 
AURINEIKE LIMÁ DE NEGRElRQS- PRESinSNTE DÁCPl

ESTADO 00 CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIBE - ERRATA DF. PUBLICA- 
ÇÁO OA TOMADA OE PREÇOS FT 4S.10.6V2623. OBJETO: CGNTRATAÇÁO CE EMPRESA 

. APTA A. RRÊSTAR 3ERVIÇC5 DE ORGANIZAÇAO. APOIO E REALIZAÇÃO DOS EVENTOS
: ALUSIVOS A.S CCMLNHSRAÇClüS DA ■MANA DE ANh'EHiiARI!; liO MUNICIFF5 DE JA-
GUARiae: züzp iss áncs. nos dias oj. us = i? □£ novemehõ. de interesse oa se
cretaria DÊ E0UGAÇ,ÁO E CUlTURA OC HUNICiPiC DE JAGUARlSÉíCE Fub«C4da 16 d* 
oxIuBro 4« 2623, ONDE SE LÊ Tipo da LKiUçto; Mê.io; Praçe LEIA-SE CORRETO; T)po tf» 
Li4í(*cAo: M«(i2( P(nço onr LBt». jTis-jMiBaCE. 16 4* nutuBm «• 2923 I4»n.3 Martinç
46 Harro» - PraaiUsnia 3a Coni.taOb C« u^itaçAo,

eaiÁOO DO CEARA - PREFEITURA MUMCIPAL BE ITAPPOCÁ - AVISO OE Í.ICirAÇAO - 
CONCORRÊNCH PÚBLICA W* a2(l(iaae23<P - O G6cr«l*(i4 3* In(ra65t3j8jra Si PrbfaPvr*Uwixipaldtt HapPb^&CF Lxiia público, pnro cunpocvrdoio doo iMuimdoooouu-iufirOKimodui 11 
Novambro d« 2623, m 09h, na oola 4* raiiniõaa 9a Conooaáo NhiaJa ro Rua Aotnnio CNoiia Moner-it per ((*6 30 CamcISdrcme.. SiN-. CaiMro RapipocsLCE. oolA-j raoliraodo LieiUirao ro 
M^JaliJaOí Cui-oeiranca PúMiCA.'i'O2Ú.16(2423-CP Ciilario A> Jtilpai-wnio sc-noo idanor Pi»c.-;ioHaijira» tf» l-mprp.ràtfa Ghtfal cora 4 noguinle õbiaio Controílaçâotfaampraiad*  anganliarÍA para- ■i.i..-,.--.. t,—.. o.i.i. o. g 18 jn, Município út ItapIpObNCE -a Urbanlufie Praia 4a Salala. L6m aittnaSo d
PRODESA Ú qual M LrKjdtrB iis .i'iap'a iia MM 3a i I Eâjacrâl 3a iXiltfçM cum EtiJaraçd
98(1,38173 4e SagsjrdA a SexTa-Nlra 6<i4a E'i3a(«ç3sEleJ5'3>6-:'8; S-la ,34 A^wJ36,.ie ^^.'.vrajltacOg»

1 h!!gEajl»«BB>MHItj»y,L4r- At' I daiúma-BaciaUí Ioda Inl aaatrulura.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNtCIML DE ITAP^OCA - AViSO DE ADIAMENTO OE 
ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇO - CONCORRÊNCIA PUBLICA INTERNACIONAL N*6t5.PSi2fi2J-CPI - A Ptíta-Iuto Mu-,9iíai 06 llspepôsaCE. icm
Abailura dn» Pi<
Cdm 4 Xfjrntd i

~i4^»tH» B6 Pr6ç,i» B8 CbdCbiridCib RbtiBb* hlamaf-Kiita! -i» । 
: OBJETO: C6nt(at3<;Soac 4iTip(4 51'54 bn^anhara bjia a rL*6i4i'.ii

O-.iphrauno uaAvacidu Muriwiviu-TabCM uurr, artuiináu ua J Dú kii.. uli 
PROOESiA. Comuns» para sonhacimerio 305 interassaScí e<i« SAaanii; 
juu uai.lva niarc.UabAiiiibcu;!»: no eSn 17 Oaõui.ibrú <1*2023. taUür.K 
d-a 20 d* Outubre da 2023. aa 09h. Miwirat IciixmaçSag na sede L’C46SÁ6. nu hurano 3* Uál: as 12n a dao 14n Bs 17n da Susunfl» >i ü

rM.
.,i»ça...uoy«'.

ÊMIrOnieo .-«jigOc;
S.n

■ ADlAD^bTu-

Laramtí^. c laldiait» Patairada Araui« -Pt

di.s.se

